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DECRETO LEGISLATIVO N. 422, DE 05 DE JUNHO DE 2025 

Revoga o Decreto Legislativo n. 419, de 30 de 
maio de 2025, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 
legislação em vigor, em especial o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de 
Beberibe, DECRETA: 

Art. 12 Fica revogado, por erro material, o Decreto Legislativo n. 419, de 30 de maio de 2025. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 

NCISCO REBOUÇAS LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Beberibe/CE 
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